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ESTADO DO PARANÁESTADO DO PARANÁ  

CNPJ: CNPJ: 001.615,393/00011.615,393/0001--0000  
  

             
 

     EXTRATO DO CONTRATO  
 DA Dispensa 29/2020 

Contrato Administrativo nº 203/2020 
 
 
CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina/Pr, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob n° 01.615.393/0001-00, com sede na Avenida Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro, Cep: 
86.855-000, na Cidade de Cruzmaltina, no Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, Brasileiro, Casado, 
inscrito no RG nº 3.791.838-5 SSP-PR e inscrito no CPF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado na 
Avenida Pe Gualter Farias Negrão, nº 407, Centro, CEP 86.855-000, no Município de Cruzmaltina/PR. 
 
FORNECEDOR: CELIO DE ARAUJO PORFIRIO INSCRITO SOB. CPF 238.756.409-00 RG 
1.493.707/SSP/PR, DOMICILIADO NA AVENIDA PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO, Nº 
285, NA CIDADE DE CRUZMALTIAN PR.  
 
OBJETO: LOCAÇÂO DE UM IMOVEL URBANO COM AREA DE 120,00 METROS , EM 
ALVENARIA , LOCALIZADA NA QUADRA 06 LOTE 11 NA AVINIDA PADRE GUALTER FARIAS 
NEGRÃO , 215  NO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA- PA, A FIM DE INSTALAR O POSTO DOS 
CORREIOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
  
R$ 24.000,00 (Vinte Quatro mil reais )  cujo pagamento correrá à conta dos recursos proveniente do 
Recursos Orçamentários 
 

Cód. ReduzidoCód. Reduzido  Uni. Orçam.Uni. Orçam.  Proj./Ativ.Proj./Ativ.  EElemento Desp.lemento Desp.  
5353  06.001.04.122.000506.001.04.122.0005  20082008  3.3.90.36.00.003.3.90.36.00.00  
        

 
DURAÇÃO: 12 (dose  meses) a partir da assinatura do contrato podendo ser prorrogado desde 
que haja concordância de ambas as partes. 
 
FORO: Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. 
 
 
 
       Cruzmaltina, 14/12/2021 
 

 
NATAL CASAVECHIA  

PREFEITO MUNICIPAL  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2021 

 
 
OBJETO: LOCAÇÂO DE UM IMOVEL URBANO COM AREA DE 120,00 METROS , EM 
ALVENARIA , LOCALIZADA NA QUADRA 06 LOTE 11 NA AVINIDA PADRE GUALTER 
FARIAS NEGRÃO , 215  NO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA- PA, A FIM DE INSTALAR 
O POSTO DOS CORREIOS, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
 
 
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 101/2021, 
ante as justificativas que se embasam no art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolveu HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a contratação dos serviços 
supramencionados, perfazendo o valor total de R$ 24.000,00 (Vinte Quatro mil reais ), em 
favor de CELIO ARAUJO PORFIRIO CPF: 238.756.409-00. Para a efetivação da presente 
dispensa levou-se em conta as devidas justificativas de preços e, sobretudo o melhor preço, 
visando o atendimento ao interesse público primário. 

 
 

 Município de Cruzmaltina, 14 de Dezembro de 2021. 
 
 
 

Natal Casavechia  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA, PARA AQUISIÇÃO DE FRANGOS CONGELADOS, 
REFRIGERANTES E PANETONES A SEREM DISTRIBUÍDOS AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA POR OCASIÃO DAS FESTIVIDADES DE 
FIM DE ANO, CONFORME SEGUE:Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede à Avenida Pe Gualter Farias Negrão Nº 40, 
Centro, nesta cidade de Cruzmaltina Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Natal Casavechia portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF 
nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, 
a(s) empresa(s): Studantil Ivaiporã, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 35.819.958/0001-93, com sede na Rua Rio Grande do Sul,nº 780 Bairro Centro na 
cidade de Ivaiporã - Pr, neste ato representado pela Senhor (a) Marina Pedrini de Oliveira, 
portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 13.041.820-1 e inscrito (a) no CPF/MF nº 
088.733.339-74, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul nº 780, Bairro Centro, na 
cidade de Ivaiporã Pr, CEP 86.870-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Valor 

Unit.Unit.  
Valor. TotalValor. Total  

11  Frango inteiro congelado sem miúdos 2 Kg , embalado em saco Frango inteiro congelado sem miúdos 2 Kg , embalado em saco 
plástico atóxico transparente, limpo, não violado, resistente que plástico atóxico transparente, limpo, não violado, resistente que 
garantam a integridade do produto atgarantam a integridade do produto até o momento do consumo. é o momento do consumo. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, data de validade e quantidade do identificação, procedência, data de validade e quantidade do 
produto.  O produto deverá apresentar validade mínima de 30 produto.  O produto deverá apresentar validade mínima de 30 
dias, a partir da data de entrega na unidade requisitante.dias, a partir da data de entrega na unidade requisitante.  

250,00250,00  R$ 18,34R$ 18,34  R$ 4.585,00R$ 4.585,00  

22  Refrigerante em embalagem pet de 2 litros, sabores diversos Refrigerante em embalagem pet de 2 litros, sabores diversos 
contendo aromatizantes,contendo aromatizantes,  água gaseificada, açucar, acidulantes água gaseificada, açucar, acidulantes 
e conversantes.e conversantes.  

250,00250,00  R$ 6,10R$ 6,10  R$ 1.525,00R$ 1.525,00  

33  Panetone confeccionado com massa de farinha de trigo Panetone confeccionado com massa de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, uvas passas enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, uvas passas 
(9,99%) frutas cristalizadas (9,99%), gordura Vegetal, ovo (9,99%) frutas cristalizadas (9,99%), gordura Vegetal, ovo 
llíquido integral, gema de ovos, manteiga,Extrato de malte, sal, íquido integral, gema de ovos, manteiga,Extrato de malte, sal, 
estabilizante: mono e diglicerídeos de ácidos graxos (ins 471), estabilizante: mono e diglicerídeos de ácidos graxos (ins 471), 
aromatizantes, corantes naturais: cúrcuma (ins 100i) e urucum aromatizantes, corantes naturais: cúrcuma (ins 100i) e urucum 
(ins 160b) e conservadores: propionato de cálcio (ins282) e (ins 160b) e conservadores: propionato de cálcio (ins282) e 
ácido sácido sórbico (ins200) contém glúten, acondicionado em órbico (ins200) contém glúten, acondicionado em 
Embalagem individual em caixa de papelão Embalagem individual em caixa de papelão     mínimo de 400 mínimo de 400 
gramas.gramas.  

250,00250,00  R$ 9,15R$ 9,15  R$ 2.287,50R$ 2.287,50  

 
 Valor Total  - R$ 8.397,50 (Oito mil trezentos e noventa e sete reais e cinqüenta 
centavos) 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a ), AQUISIÇÃO DE FRANGOS 
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CONGELADOS, REFRIGERANTES E PANETONES A SEREM DISTRIBUÍDOS AOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA POR OCASIÃO DAS 
FESTIVIDADES DE FIM DE ANO, em conformidade com as especificações previstas no 
Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 53/2021 e processo 
administrativo nº 103/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA  PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento 
de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DA ENTREGA E RECEBIMENTO  
 
5.0  A entrega será de forma parcelada e efetuada no prazo de até 05(cinco) dias úteis a 
contar da data de recebimento da solicitação de fornecimento expedida pelo Departamento de 
compras e entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a 
COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 
 
5.1  O objeto da presente licitação será recebido: 
  
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 
especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto 
será recebido em caráter definitivo;  
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;  
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 
constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos neste edital. 
 
5.2  Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, 
ser refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DOS PREÇOS 
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6.1  Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2  O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3  Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas neste Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1  Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
 
8.2  Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1  O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 
(quinze) do mês subsequente, após a efetiva prestação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 
 
9.2  Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
9.3  O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4  O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5  Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o 
valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6  A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES 
 
I  Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 
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b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2021 

que deu origem ao presente instrumento; 
 
II  Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 
70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de 
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria 
equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2  A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS PENALIDADES 
 As penalidades serão às condições impostas neste Edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento 
perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
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outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 
 
04.122.0005.2.008. - Manutenção de Proprios Municipais 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
 prática corrupta         
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
 prática fraudulenta            
processo de licitação ou de execução de contrato; 
 prática colusiva        ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 prática coercitiva          
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
 prática obstrutiva           
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1  O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
 
17.2  A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
17.3  A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
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vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
17.4  Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o dia do vencimento. 
 
17.5  A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6  Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 

Cruzmaltina - PR, 14 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
______________________                          _______________________________ 
    Natal Casavechia                                                               Studantil Ivaiporã 
   Prefeito Municipal                                              CNPJ 35.819.958/0001-93 
      Contratante                                                        Marina Pedrini de Oliveira 
                                                                                         Contratada      
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE ADJUCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01   ADJUCAR E HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  103103//20212021  
b) Licitação Nrº             :           b) Licitação Nrº             :             5353//20212021  
c) Modalidade                :           c) Modalidade                :             PregãoPregão::  
d) Data Homologação   :d) Data Homologação   :  14/12/202114/12/2021  
e) Objeto Homologado  :e) Objeto Homologado  :  aquisição de frangos congelado, refrigerantes e panetones a serem aquisição de frangos congelado, refrigerantes e panetones a serem 

distribuídos aos Servidores Público do Município de Cruzmaltina distribuídos aos Servidores Público do Município de Cruzmaltina 
por ocasião das festividades de fim de anopor ocasião das festividades de fim de ano      

f) Processo Adm Nrf) Processo Adm Nrº     :º     :  103103//20212021  
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: STUDANTIL IVAIPORA 
CNPJ/CPF: 35.819.958/0001-93 
 
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  Frango inteiro congelado sem miúdos 2 Kg , embalado em saco Frango inteiro congelado sem miúdos 2 Kg , embalado em saco 
plástico atóxico transparente, limpo, não vioplástico atóxico transparente, limpo, não violado, resistente que lado, resistente que 
garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, data de validade e quantidade do produto.  O produto procedência, data de validade e quantidade do produto.  O produto 
deverá apresentar validade mínima de 30 diadeverá apresentar validade mínima de 30 dias, a partir da data de s, a partir da data de 
entrega na unidade requisitante.entrega na unidade requisitante.  

250,00250,00  R$ 18,34R$ 18,34  R$ 4.585,00R$ 4.585,00  

22  Refrigerante em embalagem peRefrigerante em embalagem pet de 2 litros, sabores diversos contendo t de 2 litros, sabores diversos contendo 
aromatizantes, água gaseificada, açucar, acidulantes e conversantes.aromatizantes, água gaseificada, açucar, acidulantes e conversantes.  

250,00250,00  R$ 6,10R$ 6,10  R$ 1.525,00R$ 1.525,00  

33  Panetone confeccionado com massa de farinha de trigo enriquecida Panetone confeccionado com massa de farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, uvas passas (9,99com ferro e ácido fólico, açúcar, uvas passas (9,99%) frutas %) frutas 
cristalizadas (9,99%), gordura Vegetal, ovo líquido integral, gema de cristalizadas (9,99%), gordura Vegetal, ovo líquido integral, gema de 
ovos, manteiga,Extrato de malte, sal, estabilizante: mono e ovos, manteiga,Extrato de malte, sal, estabilizante: mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos (ins 471), aromatizantes, corantes diglicerídeos de ácidos graxos (ins 471), aromatizantes, corantes 
naturais: cúrcuma (ins 100i) e urucum (ins 160b) enaturais: cúrcuma (ins 100i) e urucum (ins 160b) e  conservadores: conservadores: 
propionato de cálcio (ins282) e ácido sórbico (ins200) contém glúten, propionato de cálcio (ins282) e ácido sórbico (ins200) contém glúten, 
acondicionado em Embalagem individual em caixa de papelão acondicionado em Embalagem individual em caixa de papelão     
mínimo de 400 gramas.mínimo de 400 gramas.  

250,00250,00  R$ 9,15R$ 9,15  R$ 2.287,50R$ 2.287,50  

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 8.397,50 

 
 
Cruzmaltina, 14 de dezembro de 2021.                                                   
                                                                                                              _________________________  
                                 Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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RETIFICAÇÃO DE EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2021 
 
 
O Município de Cruzmaltina, torna público a todos os interessados a RETIFICAÇÃO do 
Edital Pregão Presencial nº 055/2021, conforme segue: 
 
 
Art. 1º. O item 11 do presente Edital passa a ter a seguinte redação: 
 
11  DA HABILITAÇÃO 
 

11.1            
seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

 
11.1.1  Habilitação Jurídica: 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

e) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e 
identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá ser 
compatível com o objeto licitado; 

f) O contrato social em vigor, a que se refe    -se da última 
alteração contratual consolidada ou na falta desta, a apresentação do primeiro 
ato constitutivo juntamente com a última alteração; 

g) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o apresente 
juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.   
 

  11.1.1.1           
            
apresentados para o credenciamento neste pregão. 
   
  11.2  Regularidade Fiscal e Trabalhista para TODAS as empresas: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo a sede do 
proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente 
licitação (CICAD), se for o caso; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria 
da Receita Federal da sede do proponente; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da 
sede do proponente; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da 
sede do proponente; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos 
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Trabalhistas), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

h) A proponente que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão 
Conjunta da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil, 
dentro do período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las 
separadamente. Contudo, às proponentes que emitiram certidões negativas de 
débitos de INSS ou de Tributos Federais, após o dia 03 de novembro de 2014, 
deverão apresentar a certidão unificada que abrange todos os créditos 
tributários federais administrados pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional.  

 
11.3  Qualificação Econômico-Financeira para TODAS as empresas: 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 
 

11.4  Qualificação Técnica para as empresas que ofertarão a estrutura: 
 

a) Prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia  CREA, na qual conste o responsável técnico pela empresa. Os 
proponentes que forem sediados em outra jurisdição e, conseqüentemente, 
inscritos no CREA de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresentar, 
obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paraná, por força do disposto 
na Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância com a Resolução nº 
265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA; 

b) Prova de registro de 01 (um) responsável técnico para a execução dos serviços 
na área de Engenharia Civil e 01 (um) responsável técnico para a execução dos 
serviços na área de Engenharia Elétrica, estes deverão pertencer ao quadro 
permanente da empresa, quer seja com vínculo empregatício ou seu proprietário, 
devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia  CREA; 

 
11.5  Qualificação Técnica para as empresas que ofertarão serviços de 

orientadores de público: 
 

a) Comprovante de registro junto a Polícia Federal, que poderá ser comprovado 
através da publicação do registro junto ao Diário Oficial da União. 

 
11.6  Outras Comprovações: 

 
a) Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo, a partir 
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (Anexo IV).  

b) Em se tratando de sociedade simples o documento apto para a comprovar a 
condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deve ser 
espedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Ou ainda, no caso de 
microempreendedor individual (MEI), apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CCMEI) na forma da Resolução CGSIM nº 16/2020, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site 
<www.portaldoempreendedor.gov.br>. 

c) A ausência de comprovação da condição de ME, EPP ou MEI tal como exigido na 
alínea anterior será interpretada como renúncia ao benefício previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, implicando a preclusão do direito. 

 
11.7  No caso de não constar prazo de validade nas certidões exigidas por este 

Edital, somente serão aceitas àquelas emitidas com até 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
expedição. 

 
11.8            ente à sua 

localização e não da sede da empresa, devendo, ainda, tanto a documentação como a proposta: se da matriz, 
só da matriz; se da filial, só da filial, exceto aquelas certidões que por sua própria natureza forem da matriz e 
abranjam as filiais. 

 
11.9  Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
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11.10  As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e 

ser assinadas pelo representante legal da empresa.  
 
11.11  Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado, podendo 
instruir o processo com vistas a possíveis penalidades. 
 
 
Art. 2º. Considerando as alterações realizadas, a abertura da sessão pública se dará em 24 
de dezembro de 2021, às 09h00min. 
 
 
Cruzmaltina, 14 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

Natal Casavechia                                                         Fabio José Hemeniuk 
                     Prefeito                                                                           Pregoeiro 
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